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momentos foram os mais longos de toda a sua existência, abraçado 
pelas flores amarelas do Ipê. Nada mais restava. Somente a solução 
divina.  

         
         
 Divino não teve tempo de voltar à cidadania pacífica que 
propunha partilhar com Dorinha e seu filho. Ele morreu, mas a 
violência de sua cidade continua, a ação do tráfico segue de-
vastadora e sua comunidade, embora experimente os reflexos 
do progresso, com campus da UnB instalado há cinco anos e 
um grande shopping por inaugurar, não tem creches públicas 
para as crianças e ostenta os piores índices de evasão e repe-
tência no ensino médio. E sua cidade, seu bairro, como estão? 
Pode-se chegar tranquilamente à noite e descer dos ônibus 
em paz em suas paradas? Podem-se substituir as grades da 
frente das casas por cercas vivas e por jardins? Podem-se der-
rubar os muros altos das escolas e sorrir para todos como ir-
mãos e irmãs?

O tema da segurança na escola, hoje mais presente que nunca no 
cotidiano e na literatura especializada, tem, como ficou claro nos capí-
tulos anteriores, íntima relação com outro, que atormenta dia e noite 
nossa sociedade: o  da violência. 

Fonte: Livro Divino: entre drogas e sonhos
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Os noticiários de jornais e TV, as rodas de conversas de todas as classes 
sociais parecem se ocupar cada vez mais com os registros e comen-
tários sobre todo tipo de violência  e insegurança. Não são somente 
fatos que descrevem conflitos pessoais – homicídios, assaltos, suicí-
dios, roubos, furtos, estupros, brigas –, mas também acontecimentos 
mais amplos e que envolvem grupos, comunidades ou toda a socie-
dade,  como as guerras entre nações, guerrilhas por motivos políticos, 
disputas sangrentas por posse de bens e influências e, ultimamente, 
violências construídas pela própria modernidade, como as decorrentes 
de abusos e infrações no trânsito, que, a cada dia, vitimam milhares 
de inocentes.

A escola, por se situar num espaço urbano cada vez mais populoso e 
conturbado, acaba sendo também uma vítima das violências da socie-
dade. Mas ela também contém, em si mesma, relações de força nem 
sempre harmônicas, que geram violências internas, contribuindo para 
comprometer a segurança que deveria ser uma de suas características 
básicas.

Nesta quinta unidade do Caderno, depois de lermos o desfecho trá-
gico, mas esperado, da história do Divino - muito parecida com a vida 
e morte de milhares de adolescentes e jovens das grandes regiões 
metropolitanas do Brasil – vamos aprofundar os conceitos.

Nesta unidade do Caderno, vamos aprofundar os conceitos de segu-
rança e de violência, na perspectiva histórica e filosófica, a fim de ter-
mos uma fundamentação suficiente para construir o tecido do espaço 
educativo no mundo real e na perspectiva da mudança social que 
necessariamente implica todo projeto de educação.

Na natureza já se observam “desequilíbrios” de forças, com efeitos 
destrutivos: as águas impetuosas de uma enchente ou das ondas do 
mar, o ímpeto dos vendavais, o perigo dos raios. Diante desses obs-
táculos à sua segurança, o homem defende-se, domina e disciplina 
a natureza. Construiu muros e redes de captação de águas pluviais, 
diques, canais; inventou moinhos de vento, caravelas, estruturas de 
aço e de cimento armado, até mesmo para-raios. No interior do corpo 
humano, localizou forças destrutivas, como bactérias, vírus e corpos 
estranhos, combatidos pelos medicamentos, pelos raios X, pelas ci-
rurgias. Contra essas violências biológicas, construiu uma segurança 

A palavra “violência” deriva de 
um pequenino termo latino – vis 
– que significa “força”. Grosso 
modo, “virtude” seria a força do 
bem, “violência”, a força do mal.



Segurança na Sociedade e nas EscolasRede e-Tec Brasil 56

de saúde, no contexto da “seguridade social”. Até na relação mais 
íntima da natureza com o corpo humano – a alimentação - na inges-
tão de minerais, vegetais e animais, cercou-se o homem de cuidados 
cada vez maiores, traduzidos hoje no que se chama de “segurança 
alimentar”. Tanto o exagero na comida, quanto a imoderação no con-
sumo de bebidas alcoólicas são consideradas violências, porque nos 
rendemos a forças destrutivas da integridade de nosso corpo: daí o 
julgamento imemorial de todas as sociedades em condenar a gula e 
os rituais públicos ou solitários de embriaguez.

Um exemplo muito recente da construção do conceito de segurança 
refere-se ao trato com os bebês. Na onda de industrialização que to-
mou conta dos séculos XIX e XX, inventaram-se os “leites artificiais”, 
como substitutos mais científicos do leite materno e mais adequados 
ao preparo de mamadeiras, a que as crianças poderiam ter acesso, 
independentemente da presença das mães. As consequências dessa 
luta de forças entre a sede do lucro de empresas e a conduta biolo-
gicamente correta, longamente preparada pela evolução da natureza 
e da sociedade, evidenciaram-se com a “insegurança” da saúde dos 
bebês, ou seja, com o aparecimento de doenças físicas e psicológicas 
causadas pela falta do aleitamento materno. Hoje, quando as fábricas 
não precisam tanto da força de trabalho das mulheres e estas já po-
dem planejar a geração de filhos, voltou-se a valorizar o “equilíbrio de 
forças” que representa o aleitamento, fonte de segurança muito mais 
eficiente que as fórmulas mais sofisticadas dos leites em pó.

Percebe-se, por esses exemplos, que violência e segurança se consti-
tuem não somente em conceitos articulados, como realidades que se 
vinculam intimamente uma à outra. Ou seja: não há segurança onde 
há violência. Não se constrói segurança jogando a violência “pra baixo 
do tapete”. Ilhas de segurança não educam. Impõe-se abrir os olhos 
para as violências, estruturais e conjunturais, se se deseja segurança 
de verdade, a que a humanidade deu um nome mais forte: paz.

Vejam que interessante: do substantivo “paz”, deriva o verbo 
“pacificar”, construir relações respeitosas e equilibradas. Já do 
substantivo “segurança”, temos “segurar”, que não significa 
exatamente pacificar, extirpar a violência, mas conter, cercar, 
aprisionar forças consideradas ofensivas.
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Essas considerações são essenciais para introduzirmos no tema da 
violência e da segurança nas escolas. Segurança rima com vigilân-
cia, prevenção e punição. Adiante comentaremos o livro de Michel 
Foucault Vigiar e punir, muito relacionado à “disciplina” nas escolas. 
No entanto, “pacificar” combina mais com dialogar, exercer a diplo-
macia, a negociação, a mediação de conflitos. Uma segurança que 
convive, que se adapta, que se conforma com as violências, é uma 
pseudo-segurança e não cabe num projeto educativo, embora possa 
fazer parte do processo de socialização. Assim como a construção de 
muralhas e fossos ao redor dos palácios só considerava as ameaças 
militares externas ao mundo feudal e não enfrentava a violência inter-
na das desigualdades entre nobres e servos, também corremos o risco 
de erigir muros em volta de nossas escolas para construir uma “ilha 
escolar de segurança”, sem dialogar com as verdadeiras violências da 
comunidade e da sociedade para as quais educamos as crianças e os 
adolescentes.

Antes de aprofundarmos o tema das violências na sociedade atual 
e nas comunidades onde estão nossas escolas, vamos conhecer um 
pouco as ideias de um grande filósofo inglês, Thomas Hobbes, que 
resumiu com rara perspicácia o pensamento ocidental sobre a segu-
rança. Sua obra prima é Leviatã, ou matéria, forma e poder de um 
Estado eclesiástico e civil, escrita em 1651.

Parte ele da constatação de que as pessoas, embora egoístas e ego-
cêntricas, se sentem inseguras diante do poder e da força física e mi-
litar superior às suas. Assim, acuadas pelo medo e cansadas de se 
defender e sofrer, elas renunciam à liberdade individual e celebram um 
“contrato social”, submetendo-se a uma autoridade supostamente 
acima dos contendores: o Estado.

Este Estado, “soberano, surgido das fontes profundas do Medo, para 
prover a segurança individual e coletiva na Terra”– nas palavras de 
uma alta patente militar do Brasil, o general Golbery do Couto e Silva 
[chefe do Serviço Nacional de Informação (SNI) e ideólogo da doutrina 
da “segurança nacional” ao tempo da Ditadura] _ exerce seu poder 
de controle e repressão e se justifica como dono da doutrina e da ci-
ência, inclusive na forma do despotismo  e da monarquia. Somente a 
unidade e a concentração do poder garantiriam a paz e a segurança. 
Esta é a essência da doutrina liberal sobre a segurança.

O despotismo é qualquer 
manifestação de autoridade que 
tende à tirania e à opressão. Já 
a monarquia é uma forma de 
governo em que o chefe de Estado 
tem o título de rei ou rainha.
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E o que pensamos nós hoje sobre segurança e sobre as violências?

          
A fonte do atual pensamento, das teorias avançadas sobre estes te-
mas não é mais a sensação do medo, porém a afirmação dos direitos. 
Direitos individuais, direitos civis e direitos sociais, que já estudamos 
em módulos anteriores e aqui rapidamente recordamos.

Direitos individuais são os da preservação da vida, da liberdade, 
da manifestação do pensamento, de ir e vir no espaço nacional.

Direitos civis são os que regulam as relações de cada cidadão 
com os demais e com o Estado. Direito de eleger os governan-
tes e ser eleito, de ser defendido quando acusado de delito, de 
preservar sua intimidade, de ter seu domicílio inviolado.

Direitos sociais, também assegurados pela Constituição, são os 
que conduzem à satisfação de necessidades de inclusão na so-
ciedade, como cidadãos plenos, tais como à educação, à saúde, 
à habitação, ao trabalho, ao lazer, à segurança (CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, artigos 6o e 7o). 

Você está lembrado das três fases da educação escolar brasileira, a eli-
tista, a seletiva e a democrática? A primeira concepção de segurança 
é anterior a Hobbes, a simples prática da dominação do mais forte, da 
elite senhorial, à qual se aliara a Igreja. A segunda concepção é a libe-
ral, do contrato social, que coincide com a educação também liberal, 
dita “para todos”, mas seletiva e, ao final das contas, excludente da 
maioria. Já a terceira concepção é a segurança fundada nos direitos, 
democrática como a educação hoje se propõe ser, na Constituição 
Federal e na Lei de Diretrizes e Bases (LDB), inclusiva a ponto de se 
adaptar às diferenças humanas, sejam elas quais forem.

Evidentemente, essa concepção democrática de segurança, que con-
sidera a desigualdade entre as pessoas e a negação dos direitos como 
violências fundantes da insegurança, não está dada: ela precisa ser 
construída na cabeça de educadores e educandos e na prática esco-
lar. Podemos até concordar que, como “produto social”, a seguran-
ça é um “equilíbrio de forças”. Daí o velho ditado: se queres a paz, 

A Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação 

(LDB) define e regulariza 
o sistema de educação 

brasileiro com base nos 
princípios presentes na 
Constituição Federal. A 
primeira LDB foi criada 
em 1961, seguida por 

uma versão em 1971, que 
vigorou até a promulgação 
da mais recente em 1996.
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prepara-te para a guerra. Mas, como processo e projeto educativo, 
a segurança é a “arte da mediação dos conflitos para a garantia dos 
direitos e construção da paz”.

         
Vocês têm problemas de “segurança” em sua escola? A direção 
e o conselho escolar dialogam com as autoridades da seguran-
ça pública de sua cidade, de seu bairro? Faça uma visita à delegacia 
de polícia, acompanhado de mais dois funcionários e tente conversar 
com o delegado sobre medidas de segurança que devem ser adotadas. 
Anote em seu memorial.

“No princípio era o terreno só de uma escola, com muro de 1,20 m. Hoje, o muro  
mais baixo, pintado de branco, é do Posto de Saúde. E o muro da escola ficou mais 

alto e mais escuro...” 
Foto: Danilo Monlevade





Unidade 6

Segurança na 
sociedade e na 
comunidade 
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Como dizíamos no caderno 10, sobre o espaço educativo, o técnico 
em infraestrutura escolar engloba várias funções que hoje se ocupam 
com a materialidade da escola. As funções de zelador,vigia e de por-
teiro têm uma coisa em comum, que é tratar da integridade das pes-
soas e da proteção dos bens públicos que constituem o espaço esco-
lar, também chamado de “patrimônio público”. Como dizem alguns, 
eles estão ali para “defender” os (as) alunos (as) e os bens da escola.

Defender de quê? Defender de quem?

É forçoso, portanto, num primeiro momento encarar as ques-
tões da violência da sociedade e da comunidade – as fontes 
externas da insegurança – sob pena de a escola se ver forçada 
a se isolar do mundo exterior. E não estaria acontecendo exa-
tamente isso em muitos casos? 

Vamos considerar as violências da sociedade brasileira mais amplas e 
comuns a todas as situações dos estudantes. Depois, as violências das 
comunidades, que quase sempre existem, em maior ou menor grau, 
embora de formas diferentes.

As violências sociais foram construídas historicamente e, em seu tem-
po de origem, nem sempre eram consideradas violências. Podemos 
hoje imaginar violência maior que a escravidão, negação de direitos 
de algumas pessoas diante de outras, posse e domínio de uma fração 
da sociedade sobre outra? O escravo, além de ser comprado e vendi-
do, poderia até perder a vida na mão de seu senhor. No Brasil, formal-
mente, tivemos escravos de 1534, quando chegaram ao Nordeste os 
primeiros africanos para trabalhar nos canaviais e nos engenhos, até 
13 de maio de 1888, quando a princesa Isabel assinou a Lei Áurea. Na 
realidade, temos pessoas vivendo em situações de privação de liber-
dade até hoje. Essa violência gerava outras, como o analfabetismo das 
crianças e dos adultos negros, sua mortalidade precoce, a separação 
dos membros das famílias. E a própria abolição gerou outra violência, 
que foi o desemprego em massa dos “libertos”, que não tinham aces-
so ao trabalho e à propriedade da terra. Mas essa insegurança secular 
era só sentida pelos africanos e seus descendentes. Os brancos, na 
maior parte das vezes, no alto de suas casas-grandes e sobrados, não 
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eram afetados em sua segurança pela violência que eles mesmos co-
metiam sobre os escravos. Por sua vez, os escravos, no Brasil, em vez 
de se revoltarem, como fez Espártaco em Roma, fugiam e se refugia-
vam nos quilombos.

Aqui se encaixa uma reflexão dolorosa, que demonstra não somente 
a fixação do preconceito contra a população negra, à qual se atribui 
a maior parte da violência na sociedade, como também os efeitos 
devastadores dos desequilíbrios sociais em relação aos mais frágeis. 
Vejam esta tabela:

Fonte: Waiselfisz, Julio Jacobo. Mapa da violência 2011 : os jovens no Brasil /Julio Jacobo Waiselfisz. São Paulo : Instituto 
Sangari ; Brasília, DF : Ministério da Justiça, 2011.
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Percebam que, entre os jovens, em 2008, o número de mortos bran-
cos  foi de 4.582 e o de negros 12.749, enquanto a população branca 
é maior que a negra no Brasil. Pior ainda, de 2002 a 2008, diminuiu 
o número de homicídios de jovens brancos, enquanto aumentou o de 
jovens negros. A violência é seletiva e tem raízes históricas e culturais 
inquestionáveis. 

Quando os imigrantes europeus e asiáticos vieram para cá, já gozaram 
de outras condições de vida: ou viraram assalariados nas fazendas e 
nas indústrias, ou ganharam terras em colônias agrícolas, usufruindo 
de uma segurança que não tinham em seu país.

“Extremo 1: quanto mais proteção, mais segurança. Será?” 
Fonte :http://www.technoservices.com.br . Acesso em: 14 dez. 2007.

“Extremo 2: quanto menos proteção, mais insegurança. Será?”
Fonte: Projeto Vertentes do Português Rural do Estado da Bahia. 

Disponível em: <http:// www.vertentes.ufba.br/cinzento.htm> . Acesso em: 14 dez. 2007.
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Ainda hoje, milhões de brasileiros, na zona rural, não têm a proprie-
dade de terras para trabalhar e, nas cidades, não possuem casa para 
morar, obrigados que são a pagar aluguéis desproporcionais a seus 
ganhos ou a morar em barracos improvisados em favelas.  Em con-
trapartida, muitos outros possuem extensos latifúndios, com milhares 
de hectares de terra, cultivados ou não. E outros muitos moram em 
amplas mansões ou apartamentos, ostentando luxo e riqueza desne-
cessária ao gozo dos direitos humanos. 

Essas desigualdades não seriam, em si mesmas, violências? O 
que sobra para uns não seria a causa da carência dos outros? 
Você não se sentiria agredido se, numa noite de Natal, não 
tivesse recursos para fazer uma ceia, comer um panetone e 
dar um presente para seu filho, sabendo que outros cidadãos 
esbanjam milhares de reais em comilanças e bebidas e repar-
tem entre si regalos e mimos de alto preço? Essas desigualda-
des, além de serem violências, não seriam causa de reações 
violentas dos que não têm e passam a praticar furtos, roubos 
e assaltos?

As desigualdades se expressam hoje pelas diferenças salariais, inclusi-
ve entre os servidores públicos. No topo, estão salários que valem até 
sessenta vezes as remunerações da base. Os salários dos funcionários 
pouco passam do valor do salário mínimo. Por quê?

Quanto aos salários de mercado, o abismo é colossal: existem profis-
sionais “de sucesso”, como apresentadores de TV, jogadores de fute-
bol, modelos, publicitários, atores, cujos salários são duzentas vezes 
maiores que o salário mínimo ganho por milhões de cidadãos. Mas, 
as desigualdades de “vencimentos” dos funcionários públicos talvez 
exprimam mais violência, porque elas são institucionalizadas, ampa-
radas em lei e provêm do mesmo cofre que se fecha para remunerar 
as carreiras desprestigiadas e se escancaram para sustentar os “altos 
funcionários”. É preciso que todos os servidores públicos, em especial 
os da educação, entendam que, uma vez apurada a receita destinada 
a um setor (como os 25% para a manutenção e desenvolvimento do 
ensino ou os 20% do Fundeb, no caso da educação estadual), é preci-
so um ato político diferente de distribuição dos recursos. Se continuar 
como tem acontecido, reajustes salariais maiores para quem ganha 
mais provocam aumentos menores para que ganha menos; reajustes 
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lineares ou iguais para todos conservam as injustas diferenças sala-
riais hoje existentes; somente reajustes maiores para os que ganham 
menos podem reduzir as diferenças. E como conseguir isso? Pela luta 
sindical, pelas progressões na carreira, propiciadas pelo avanço na for-
mação escolar e profissional. É claro que o aumento da riqueza do 
país, que resulta em maior arrecadação da União, dos estados e dos 
municípios, o aperfeiçoamento da gestão e a modernização tecnoló-
gica podem criar um clima favorável à diminuição das diferenças, mas 
não a garantem.

Cumpre notar que a humanidade tem evoluído bastante, tanto na 
redução das desigualdades, quanto na superação de algumas normas 
jurídicas que discriminavam os pobres, criminalizando seus atos, como 
violentos, e abafavam os crimes dos ricos, os chamados “colarinhos 
brancos”. Com efeito, não somente em países socialistas, como Cuba, 
China e Vietnam, as diferenças salariais diminuíram ao preço da redu-
ção geral de seu valor, como também nos países “social-democratas” 
(Canadá, Suécia, França, Alemanha e outros) conseguiu-se conciliar o 
crescimento geral das remunerações com a diminuição das desigual-
dades entre salários, principalmente entre as remunerações de funcio-
nários públicos. Aqui no Brasil também houve avanços na punição de 
crimes de capitalistas e de superfuncionários públicos. Mas, subsistem 
enormes desigualdades. Principalmente nas grandes cidades, provo-
cam contrastes violentos que estão na raiz da chamada “violência ur-
bana”, que alimenta a criminalidade e induz a sociedade a multiplicar 
ações de prevenção e repressão, baseadas no uso de sofisticadas bar-
reiras defensivas e de armamento cada vez mais caro e eficaz, a cus-
tos crescentes para o poder público e para os cidadãos, estes últimos 
obrigados muitas vezes a contratar serviços de segurança privada – o 
que é um contrassenso, mesmo na visão liberal de Hobbes. 

Felizmente, nosso país tem ficado longe das guerras nas últimas déca-
das e só tem engajado suas forças armadas em missões de paz, como 
a que atualmente lidera no Haiti. Mas, não podemos desconsiderar a 
violência bélica, ou seja, os conflitos sangrentos entre sociedades na-
cionais. Já passamos, no século XIX, por sérias beligerâncias na Améri-
ca do Sul, que criaram hostilidades e inimizades por muitos anos, hoje 
superadas graças a muitas ações de paz, incluindo os eventos culturais 
e desportivos. Na Segunda Guerra Mundial, fomos induzidos a partici-
par com milhares de soldados na reconquista da Itália para os aliados, 

Thomas Hobbes 
defendia a ideia de 
que os homens só 

podem viver em paz 
se concordarem em 

submeter-se a um poder 
absoluto e centralizado. 
De acordo com Hobbes, 

a sociedade necessita de 
uma autoridade à qual 

todos os membros devem 
render o suficiente da 

sua liberdade natural, de 
forma que a autoridade 

possa assegurar a paz 
interna e a defesa 

comum.



Rede e-Tec BrasilUnidade 6 - Segurança na sociedade e na comunidade 67

contra os países do Eixo – Alemanha, Itália e Japão. Este conflito gerou 
insegurança para os imigrantes desses países no Sul e no Sudeste do 
Brasil, onde foram hostilizados.

As maiores experiências de violência social foram as das duas ditadu-
ras que marcaram o Brasil, de 1937 a 1945, sob Getúlio Vargas, e de 
1964 a 1985, sob cinco generais presidentes. Neste período, foram 
suspensos vários direitos individuais e civis e milhares de brasileiros e 
brasileiras sofreram a repressão da violência, da prisão, da tortura e da 
morte. Vale a pena ler Memórias do Cárcere, de Graciliano Ramos, e 
Brasil, Nunca Mais, de vários autores que testemunham as atrocidades 
do regime ditatorial, ainda vivas na memória de muitos brasileiros. 
Contraditoriamente, esses períodos foram também marcados pela 
expansão de conquistas de direitos, tanto trabalhistas, sob Getúlio, 
quanto educacionais e previdenciários, sob os militares. Infelizmente, 
em ambos os períodos, observou-se a explosão migratória para as 
cidades e o inchaço das metrópoles, que passaram a constituir o am-
biente propício para o crescimento das violências e da insegurança. É 
irônico que nesses períodos se cultivou, por parte do Estado, a preocu-
pação quase doentia da “segurança nacional”, como se estivéssemos 
ameaçados por algum inimigo interno. Na realidade, a grande inimiga 
da paz era e continua a ser a injustiça das profundas desigualdades 
sociais e econômicas. Para combatê-las, é preciso começar da consci-
ência de cidadania, objetivo da educação, e procurar o aumento da 
escolaridade geral da população, preparando-a para o trabalho qua-
lificado, que incorpora ciência e tecnologia e possibilita a difusão das 
riquezas geradas na sociedade.

Áurea Guimarães, pesquisadora da violência nas escolas, baseada em 
referencial teórico de Michel Maffesoli, expõe as violências fundado-
ras, que classifica em:

a) violência dos poderes instituídos, como as que expusemos anterior-
mente; violência anômica, uma reação latente que indica um “querer 
viver” alternativo à ordem, que se pode  exprimir em formas extremas 
de crueldades e desordens; e

b) violência banal, aparentes passividades e conformismos, na realida-
de astúcia e prudência que trabalham a mudança “por baixo”, sem 
confronto. 
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Não pretendemos que você, funcionário ou funcionária, decore essa 
classificação teórica, nem mesmo se preocupe em analisar sua prática 
tendo como base essas distinções conceituais. O importante é que os 
funcionários tenham acesso a um conhecimento mais científico da 
questão, que percebam a complexidade do problema. Mais importan-
te ainda, que entendam a violência como um conflito estrutural, que 
não se extirpa da sociedade, mas que exige um processo dialético de 
superação e convivência.

Nessa perspectiva, reflitamos ainda a respeito de uma con-
clusão de Áurea Guimarães: “A ordem é necessária, cabendo 
ao professor estabelecer os limites da realidade, as obrigações 
escolares. Nesse sentido, [o educador] desempenha um papel 
violento e ambíguo: tem a função de estabelecer os limites 
das obrigações, das normas, porém, ao mesmo tempo, desen-
cadear outros dispositivos para que o aluno, ao se diferenciar 
dele, tenha autonomia sobre seu próprio aprendizado e sobre 
sua própria vida”.

No espaço educativo, assim como é incorreto fazer da escola uma 
“ilha de segurança”, defendida da sociedade, também é impossível se 
trabalhar na perspectiva de uma sociedade sem violências, sem confli-
tos, na qual a escola pudesse um dia pacificamente se integrar.

Também é bom entender que é preciso captar os nós críticos da pro-
dução da violência, sob pena de não conseguirmos romper uma espé-
cie de círculo vicioso em que a escola ficasse enredada. Tomemos um 
exemplo em outra área, que pode ajudar a compreensão desta maté-
ria. Recentemente, foi publicada nos jornais matéria que narrava o fato 
de cidadãos comuns, usuários dos serviços de transporte público, te-
rem queimado dois ônibus coletivos numa grande cidade. Sem dúvida, 
um ato de violência. Mas que motivo os haveria levado a este extremo? 

O repórter informou que era a terceira vez, em uma semana, que o 
ônibus da empresa do mesmo horário da manhã quebrava e deixa-
va os passageiros ao sabor da sorte ou de viajar em pé 30 minutos 
depois, com prejuízos na pontualidade ao trabalho. Qual das duas 
violências foi causa da outra: atear fogo aos ônibus ou deixar os pas-
sageiros sem transporte por negligência na manutenção dos veículos? 
É bem verdade que há outras formas menos drásticas de se reagir a 
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uma violência e de se requererem direitos, como, nesse caso, acionar 
o Ministério Público e o Poder Judiciário. Mas, assim como a sociedade 
se organiza e pune drasticamente quem viola as leis do trânsito com 
altas multas e cassação da licença de dirigir, ao mesmo tempo em que 
faz campanhas educativas, o povo – muitas vezes descrente das so-
luções legais – usa de reações violentas para coibir as próprias causas 
da violência. Algo parecido com as vacinas e os soros antiofídicos, em 
que introduzimos as próprias bactérias e os venenos das cobras para 
nos protegermos de sua ação às vezes mortal.

A violência social que chega às escolas, como ondas concên-
tricas, tem de ser analisada em suas relações com os poderes 
instituídos, em sua anomia e em sua banalidade, para que pos-
samos identificar a cadeia de causalidades múltiplas que a tra-
zem à educação escolar, passando, até mesmo, pelo “filtro” da 
comunidade onde a escola está inserida.

Passemos agora às violências que acontecem nas comunidades, en-
tendidas como os entornos das escolas, como raio de sua influência 
e atuação.

Nas comunidades rurais, a maior violência é a que deriva de confli-
tos fundiários, envolvendo a luta pela posse e pela propriedade de 
terras. Em situações de insegurança desse tipo, é quase impossível o 
funcionamento normal de escolas, sujeitas à ação de jagunços ou à 
pressão psicológica das famílias, seja dos proprietários, seja dos pos-
seiros. Já evoluímos muito nesse conflito – às vezes positiva, outras 
vezes negativamente – não tanto pelas conquistas da reforma agrária 
e pela organização dos trabalhadores sem-terra, mas principalmente 
pela hegemonia do agronegócio, que despovoou as zonas rurais e 
fixou seus trabalhadores, os boias frias, nas periferias de pequenas, 
médias e grandes cidades. Temos, entretanto, de um lado, exemplos 
significativos de afirmação de projetos de “educação do campo”, 
que constroem a identidade de suas escolas por meio de um traba-
lho de superação cultural e existencial dos conflitos. De outro lado, 
subsistem ainda os esforços dos “extensionistas rurais”, que muito 
contribuíram na incorporação de novas tecnologias no campo. Mais 
importante ainda é a presença e a ação do sindicalismo rural, como 
agente educativo e de desenvolvimento dos trabalhadores do campo 
– autônomos, arrendatários e assalariados. É interessante notar que, 
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em muitas comunidades rurais, o grau de integração social e de res-
peito pelo valor da escola como bem público e comunitário é tanto 
que dispensa a presença formal de zeladores e vigias nas escolas. Esse 
“clima” constrói-se também pelo multiuso dos prédios escolares para 
atividades culturais, esportivas e religiosas da comunidade.

E, nas comunidades urbanas, como estão as violências? Nessa ques-
tão, nossa primeira tentação é apresentar os dados das delegacias 
de polícia, derivados dos “boletins de ocorrência”. Eles retratam uma 
cruel realidade: o crescimento contínuo dos registros de todo tipo de 
violência. Assassinatos, estupros, agressões contra mulheres e crian-
ças, tráfico de drogas, roubos, furtos, assaltos, sequestros, suicídios. 
Uma das consequências é o aumento do aparato policial e da justi-
ça, acompanhado do incremento da população carcerária, tanto nas 
prisões locais, junto às delegacias, quanto nas penitenciárias. O que 
mais preocupa os educadores, entretanto, é o envolvimento de jovens 
e adolescentes nas atividades criminosas e no “encarceramento” da 
paisagem e dos espaços das comunidades, que criam e propagam 
um ambiente de insegurança generalizado. As relações pacíficas de 
vizinhança – que fundamentam a comunidade – estão sendo substi-
tuídas pelos muros altos, pelas grades e portões de aço, pelas cercas 
elétricas, pelas câmeras de TV, pela incomunicabilidade das pessoas, 
pelos vidros fumês dos automóveis, pela presença e pela ronda de po-
liciais e “seguranças” privados, por tudo que separa e lança suspeitas. 
Não admira que muitos desses aparatos se incorporem aos espaços 
escolares, naquela atitude a que nos referíamos no início do capítulo: 
a escola “defende-se” das ameaças e das práticas violentas da comu-
nidade que a cerca. E, afinal, quem seriam esses agressores senão seus 
próprios alunos ou seus familiares? 

Na situação-limite temos o bairro, a favela, a comunidade 
controlada pelos traficantes, pelo crime organizado, entre os 
quais não raro se encontram alunos matriculados na escola 
que gostaríamos que fosse segura. A solução será construir 
a “ilha de segurança”, com muros de 2 metros, pontas de 
prego ou cacos de vidro, guarita de quartel, guardas ou vigias 
armados, vistoria na fila de chegada, blitz na saída, cerca elé-
trica e câmera de TV?
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Como educadores, pensamos que não. Estaremos sendo ingênuos, 
alienados, idealistas? Então, como não “brincar” com a vida? Antes 
de passarmos ao capítulo em que se tentará responder a esses desa-
fios, uma constatação importante: nas médias e nas grandes cidades, 
a maioria dos professores não mora na comunidade da escola onde 
trabalha e muito menos matricula nela seus filhos; diríamos que eles 
pertencem a “outro mundo”, não se identificam com a comunidade 
local, talvez mesmo se considerem de “outra classe social”; já com os 
funcionários acontece o contrário, pois moram perto da escola, nela 
matriculam suas crianças e adolescentes e sentem-se parte do bairro 
e da comunidade. Talvez essa observação seja uma “dica” para abor-
darmos as próximas questões.

Pesquise em sua cidade e em sua escola quais são os maiores 
salários e os menores salários. Coloque-os em dois quadros, 
um para as funções públicas e outro para as atividades de mercado.

Pesquise também como é a arrecadação de Imposto de Renda de Pessoa 
Física, na internet, ou com um professor de contabilidade. Finalmente, 
procure no sítio do Ministério da Fazenda quanto foi a arrecadação do 
Imposto sobre Grandes Fortunas de 2006, previsto no artigo 153, inciso 
VII, da Constituição Federal. Escreva suas conclusões no memorial. 
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Nesta unidade, vamos trabalhar três conceitos: a disciplina escolar, o 
vandalismo e a segurança na escola.

Para o primeiro, nos baseamos em Vigiar e punir e em outras obras 
de M. Foucault, bem como em pesquisas de autores brasileiros e 
franceses; para o segundo, em estudos recentes de pesquisadores de 
escolas públicas; para o terceiro, vamos transpor para as recentes dis-
cussões do autor com profissionais da educação e da segurança que, 
até mesmo, o animaram a assumir a redação da parte deste caderno 
que trata da segurança.

“Não são apenas os prisioneiros que são tratados como crianças, mas 
as crianças como prisioneiros. Nesse sentido, é verdade que as escolas 
se parecem um pouco com as prisões...” (FOUCAULT, Microfísica do 
poder).

Quando eu era pequeno, aluno do curso primário, havia no boletim 
“notas” de avaliação de português, matemática e de outras áreas de 
conhecimento. Nessas, eu ia bem. Mas em “comportamento”, vocês 
viram que não aprendi a me “disciplinar”! No ginásio, onde não havia 
mais nota de comportamento, fui punido, levei uma suspensão. A 
escola, como o hospital, o quartel, a fábrica, vira espaço de controle, 
vigilância, onde todos são enquadrados em funções, têm de ter disci-
plina. Daí a violência instituída do espaço escolar e dos educadores e 
a violência represada e revidada dos estudantes.

Para que vença a ordem, fixam-se não somente regras de comporta-
mento, como punições a desvios em relação a:

a) Tempo: atrasos, ausências, interrupções de tarefas. 

b) Maneira de ser: grosseria, desobediência. 

c) Discursos: tagarelice, insolência. 

d) Corpo: sujeira, gestos  disconformes. 

e) Sexualidade: imodéstia, indecência. 

Michel Foucault foi um 
filósofo e professor de 

história dos sistemas de 
pensamento no Collège 

de France de 1970 a 
1984.
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A coerção exercida pela vigilância e pela disciplina visa mais 
à normalidade do processo escolar do que aos resultados de 
aprendizagem ou mesmo de educação. Os aparelhos disciplina-
res hierarquizam os “bons” e os “maus”. Pode-se dizer que, na 
escola, o poder de punir torna-se natural e legítimo.

É claro que evoluímos muito da escola elitista para a seletiva e da sele-
tiva para a democrática. Hoje, o direito à educação escolar e o princí-
pio do acesso e da inclusão sobrepujam o “direito” a certas punições, 
como a suspensão e a expulsão. Nesse sentido, poderíamos dizer que 
as conclusões de Foucault, que expusemos anteriormente, estariam 
superadas. Mas, na prática, na sua escola, estão mesmo?

Nesse sentido, ajuda-nos muito a reflexão de três cientistas franceses: 
Clara Colombier, Gilberto Mangel e Margarida Perdriault, que escre-
veram um ótimo livro a respeito de como encarar a violência pela 
construção de uma disciplina democrática no marco da pedagogia 
institucional. Todo o texto é baseado em fatos e experiências con-
cretas. Na quarta parte – intitulada “Do cão de guarda à garantia da 
lei”, eles colocam uma proposta provocativa. É preciso partir não da 
disciplina da caserna, do quartel, mas da disciplina da “feira-livre”, do 
mercado público. Não se trata de punir os infratores ou “aguentar” 
sua violência no cotidiano da escola, mas de os educadores se dispo-
rem a uma postura de aprendizagem com a realidade, de descoberta 
de novas condutas, de formação. No livro, escrito para professores, 
mas perfeitamente adequado aos funcionários comprometidos com 
a educação, os autores constroem toda uma nova atitude, como se 
fosse um estágio de aprendizado, uma experimentação do novo e não 
como se a violência fosse um dado externo de que os educadores se 
devem defender ou como se os estudantes violentos fossem “feras” a 
serem por eles domadas.

Recentemente, o professor Marcos Paz, do Mato Grosso do Sul, pu-
blicou o livro  – “(IN) Disciplina e as Relações de Poder” – que traz 
muitas reflexões  interessantes sobre a disciplina e o disciplinamento 
na sociedade e nas escolas, baseadas não somente em fatos históri-
cos como em interpretações científicas sobre esses fenômenos sociais. 
De sua leitura, tirei duas conclusões que partilho com os funcionários 
que lêem este Caderno. A primeira é que, tanto nas escolas como 
nas outras instituições sociais (esportes, trânsito, manifestações cívi-
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cas, movimentos militares e religiosos) a disciplina tem um papel de 
prevenção da violência e de contenção de conflitos, onde a educação 
e a pedagogia podem encontrar inspirações e provocações para inter-
ferir no sentido de humanizar as atitudes e comportamentos huma-
nos, inclusive coibindo os excessos de disciplinamento, que negam as 
liberdades e os direitos humanos. A segunda conclusão, mais sutil, é 
a de que no processo de apropriação de cultura (ou seja, no ensino-
-aprendizagem), as escolas vão  enquadrando os conteúdos literários, 
artísticos, científicos e tecnológicos – tão livres e espontâneos no início 
da escolarização – em conteúdos de currículo formal, a ponto de os 
batizarem e os sistematizarem como “disciplinas” e lhes imprimirem 
características de disciplinamento do pensar: biologia, química, físi-
ca...até a reprovação!

Elenque as punições previstas no regimento escolar. Converse 
com alguém da direção e faça um levantamento dos alunos 

punidos com medidas mais graves no presente ano. Faça seus comen-
tários no memorial.

Passemos a considerar as depredações e o vandalismo.

“Vândalos” eram povos que invadiram os territórios ocupados pe-
los “civilizados” romanos. Eles e outros que não falavam latim e não 

“Escola: separação das pessoas ou superação dos conflitos?” 
Foto: Alessandro Guimarães Pereira.
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tinham bom “comportamento” eram considerados “bárbaros”. Nas 
nossas escolas, os tratamos de bagunceiros, baderneiros e até de mar-
ginais. A Justiça considera a muitos como “infratores”.

Novamente recorremos a Áurea Guimarães, a pesquisadora que es-
tudou profundamente o que se passava em escolas públicas nas dé-
cadas de 1980 e 1990. Ainda hoje, primeiras décadas do século XXI, 
convivemos com pichações, depredações, vandalismos, quebradeiras 
nas escolas, frutos não somente de ações externas, como dos próprios 
alunos, não é verdade?

Ninguém de nós gosta de uma escola depredada; nem os “piores” 
alunos, como descobriu Áurea em sua pesquisa. Mas, é preciso que 
nossa ação não seja amadora, primária, imediatista. Para isso, precisa-
mos aprofundar as razões pelas quais acontecem essas violências. Vale 
a pena ler essas pesquisas, bem como o resultado de outros estudos, 
principalmente os coordenados por Miriam Abramovay, que parte das 
“vulnerabilidades sociais”. A pobreza (ou as diferenças de posse da ri-
queza), as carências de toda ordem, a falta de perspectiva de trabalho, 
as discriminações, a disseminação das drogas lícitas e ilícitas, tudo isso 
forma um “caldo de cultura” que leva às violências nas salas de aula, 
nos recreios, nos esportes, no entorno da escola, e que transbordam 
nas depredações.

Como fez Bernard Charlot, é preciso contextualizar o vandalismo no 
conjunto da “violência escolar”:

a) Agressões físicas: golpes, ferimentos, violência sexual, roubos, 
crimes. 

b) Incivilidades: humilhações, palavras grosseiras, falta de respeito. 

c) Violência simbólica ou institucional: percurso escolar com re-
provações, conteúdos sem sentido prático, desarticulação do currículo 
com o mundo do trabalho, relações de poder dos professores sobre 
os alunos, insatisfação dos educadores com salários e condições de 
trabalho; indiferença e “desinteresse” dos alunos. 

Não podemos simplesmente abominar o vandalismo e tomar providên-
cias de fora para dentro, como intervenções externas e autoritárias.
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Compare sua escola com outra de sua cidade e veja qual está 
mais depredada. Localize os espaços que têm mais sinais de 
vandalismo e relacione com a presença ou não de educadores, 

com a aplicação ou não de punições, com a realização ou não de re-
paros e pinturas. Comente com os colegas e, após ouvir suas opiniões, 
redija o relatório.

Que fazer então?

Vou partir de um exemplo. Por tudo o que expusemos até agora, você 
deve pensar que não sou a favor de escolas cercadas com muros altos, 
muitos menos “coroados” com cacos de vidro ou arame farpado.

Mas não conclua que, se eu fosse eleito diretor, derrubaria logo o 
muro com todos os seus complementos. Até pouco tempo atrás, o 
que eu faria era levar a questão ao Conselho Escolar, depois de um 
papo com a “galera de dentro e de fora” da escola e de entrevistas 
com autoridades da segurança do local. Feito esse comentário em 
uma capacitação de tutores, recebi uma sugestão que vale a pena co-
mentar. E por que não convidar os alunos supostamente “vândalos” 
para pintar o muro com motivos de sua criatividade, começando da 
parte interna e continuando pela externa?

Quando fui tirar fotos de escolas numa região considerada “violenta” 
do Distrito Federal, não é que encontrei um muro transformado em 

“Ontem, um ingênuo alambrado. Hoje, muro alto, portão de aço e arame farpado. 
Amanhã, as cores do mural irão frutificar?” 

Foto: Alessandro Guimarães Pereira.
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mural? Uma repressão transformada em expressão?

Não se trata, portanto, de “reprimir” a repressão, de punir o 
passado, mas de construir o novo sobre o existente.

Em outro passeio que fiz a Planaltina de Goiás, para tirar fotografias 
para o Profuncionário, percebi a diferença: os banheiros dos profes-
sores eram bem mais limpos e conservados do que os dos alunos. E 
perguntei para duas professoras: se aqui é uma escola onde os profes-
sores educam os alunos, porque eles estão separados na hora de culti-
var a higiene pessoal? As duas responderam: “Gente, nunca havíamos 
pensado nisto”. Nesse caso, não tenho dúvidas: se os professores pas-
sassem a frequentar os sanitários dos meninos e as professoras as das 
meninas, os educadores iriam logo perceber que falta papel higiênico, 
e os educandos iam levar um agradável “choque de respeito”. Daí 
nasceriam outras reflexões e ações. Ou você acha que não?

Assim como consideramos alguns alunos bons e outros maus, 
já usamos nosso tempo para pensar que os alunos também 
nos avaliam e nos consideram bons ou maus? Vocês se lem-
bram do Orlando Carpino, do Caderno I? Não podemos ser 
bons ou maus vigias? Bons ou maus zeladores? Bons ou maus 
inspetores de alunos? Ou, sendo mais correto, não podemos 
melhorar mais nossa prática de educadores encarregados do 
zelo e da vigilância – ou seja, da segurança – de nosso espaço 
escolar para torná-lo realmente educativo?

“Cumpre-nos agora fazer algumas reflexões sobre a segurança na 
escola, independente das relações sociais”. No Caderno 16 são ex-
postas especificações e normas de uso de extintores de incêndio, de 
materiais de construção e acabamento dos prédios escolares. Nem 
sempre o bonito, e até mesmo o que consideramos higiênico em nos-
sas residências, como os pisos encerados ou revestidos de cerâmica 
vitrificada, são adequados para ambientes externos e internos das es-
colas, frequentados por crianças, deficientes físicos e idosos. Ainda 
mais quando os espaços “brigam” com os tempos escassos e com os 
passos acelerados.

Um item fundamental da segurança da escola diz respeito à presença 
de para-raios e à conveniente distância de fios elétricos de alta tensão. 
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Se na cidade existe um agrupamento de cidadãos encarregados da 
defesa civil, é importante convidá-los para uma visita de inspeção ao 
prédio e ao terreno da escola.

Outro item, de que já tratamos sob o olhar das relações com a comu-
nidade, refere-se à acessibilidade de estranhos ao interior da escola. O 
princípio fundamental é que todos são bem vindos, porque a escola 
é uma educadora da comunidade. Mas, a regra fundamental é que, 
no dia a dia, ninguém deve adentrar o prédio da escola ou o terreno 
de uso dos estudantes sem ser convidado ou sem ter um propósito de 
colaborar com o processo educativo. Aí, a tentação é a de se construir 
um muro e se colocar um vigia no portão. Para se tentar fazer valer a 
regra, pode-se anular o princípio. Não há receita mágica para garantir 
a segurança do ambiente escolar. Ela deve ser matéria de contínua 
discussão, principalmente nas reuniões de seu conselho deliberativo, 
em que o diálogo entre profissionais da educação, educandos e pais 
vai construir o caminho da solução dos mais complicados problemas. 
Mas, não nos esqueçamos: a segurança nas escolas depende de su-
perarmos continuamente as violências na comunidade e na socieda-
de. Daí a necessidade de praticarmos também nossa cidadania, seja 
pelo engajamento nos movimentos sociais do bairro e da cidade onde 
moramos, seja pela participação em instâncias políticas mais amplas, 
que definem as regras da sociedade. Alguém me disse há dias que a 
tendência atual no mundo globalizado é a de que aumentem ainda 
mais as diferenças salariais, até mesmo entre os servidores públicos. 
Você já pensou? Para os que ganham mais, talvez seja uma boa no-
tícia. Embora, hoje, como sempre, quem está bem de vida seja alvo 
mais comum da criminalidade. E para os funcionários de escolas, lá 
embaixo na tabela, um pouco acima do salário mínimo, como fica?

Ficará melhor ou pior na exata medida da participação dos funcioná-
rios nas mobilizações do sindicato, nas reuniões e nos projetos dos 
vereadores e dos deputados. Numa democracia, a solução passará 
sempre pela mobilização e pela participação!

1. Paute no Conselho Escolar uma discussão sobre a “separa-
ção” entre o espaço da escola e o espaço da comunidade, seja 

por muro, portão fechado, ou outros meios – à luz da proposta pedagó-
gica. Anote bem as opiniões dos estudantes, dos pais, dos professores, 
dos funcionários e da direção. Reflita sobre os objetivos do Projeto 
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Escola Aberta do MEC – se eles estão contemplados no cotidiano da 
escola.

2. Você é a favor ou contra o uso de armas pelo porteiro e pelos vigias 
da escola? Por quê? Entreviste um vigia de sua escola e um colega de 
outra escola e perceba as semelhanças e diferenças de sua mentalida-
de e da organização da segurança dos dois estabelecimentos.





Unidade 8

Segurança no 
trabalho 

Foto: Escola Tom
aharu Timbara em Valinhos-SP
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Estamos chegando ao final deste caderno. Até aqui o tema da segu-
rança foi abordado em sua concepção geral e em suas relações com 
a educação. Resta enfocá-lo no que se refere à segurança do próprio 
exercício de trabalho dos funcionários.

Nas escolas jesuíticas, os irmãos coadjutores eram membros integran-
tes da ordem religiosa. Participavam, portanto, dos cuidados que tam-
bém cercavam os padres em sua tarefa educativa, com uma série de 
medidas de proteção à sua saúde e à integridade física, a começar da 
residência comum em prédios sólidos, de uma alimentação saudável e 
de todos os cuidados possíveis com sua saúde.

Já no período das aulas régias, de 1772 a 1834, os serviços de apoio 
nas escolas eram executados por escravos e escravas, para quem era 
negada qualquer rede de proteção física e social. Dividiu-se com muita 
nitidez o trabalho limpo e mental dos professores e o serviço sujo e 
braçal dos “funcionários”.

Com a República e a progressiva extensão de direitos a toda a po-
pulação, estenderam-se lentamente aos funcionários as benesses de 
que gozavam os professores, no contexto de cada um. As secretarias 
das escolas foram cada vez mais bem equipadas, a ponto de conta-
rem hoje com modernos sistemas de informática; as bibliotecas e os 
laboratórios, por sua própria natureza, beneficiaram-se dos avanços 
tecnológicos. E seus funcionários foram indiretamente atingidos pelo 
processo de modernização, que tende a aliviar o esforço do trabalho 
humano.

Bem diferente foi a sorte das merendeiras e dos encarregados de vigi-
lância e limpeza. Até recentemente, podíamos encontrar escolas onde 
as cozinheiras trabalhavam em ambientes acanhados, sob a alta tem-
peratura dos fogões, obrigadas a manusear enormes panelas, com 
peso superior à sua força. Os servidores da conservação e da limpeza 
eram muitas vezes submetidos a condições irracionais de trabalho, 
tendo de fazer o asseio de salas de aula em poucos minutos, entre os 
turnos de estudo dos alunos, arrastando móveis, levantando poeira, 
restabelecendo a “ordem” militar das carteiras enfileiradas, lavando 
sanitários às pressas. Os vigias, cada vez mais assustados com a ocor-
rência de assaltos e invasões do espaço escolar, desumanizavam-se 
em sua conduta, inclusive pelo porte ostensivo de armas de fogo, 
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obrigados a assumirem atitudes autoritárias e arrogantes, longe de 
uma conduta de educador.

Algumas medidas paliativas foram tomadas, tais como o uso de ves-
tuário adequado para as merendeiras, de capacetes de proteção para 
os que executavam serviços de manutenção nos prédios, e precaução 
quanto a doenças profissionais, como as Lesões por Esforço Repetiti-
vo (LER) e as depressões psicológicas que atingem tanto professores 
quanto funcionários submetidos ao estresse das violências internas e 
externas à escola.

O resultado de tudo isso foi o comprometimento da saúde e da segu-
rança no trabalho, que foi objeto de uma pesquisa do Instituto de Psi-
cologia da Universidade de Brasília, encomendada pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE). O organismo mais 
acreditado para lidar com as questões da segurança e da saúde no 
trabalho é a Organização Internacional do Trabalho (OIT).

O principal trabalho da OIT é lutar para que os países elaborem e pra-
tiquem uma política nacional de segurança no trabalho.

As empresas privadas têm sido pioneiras na descoberta e no uso de 
equipamentos, materiais e práticas que colaboram na segurança do 
trabalho. Dos restaurantes industriais das grandes fábricas, por exem-
plo, tem derivado uma série de itens de segurança para os trabalhado-

“Uso de equipamento e proteção individual – E.P.I.: o funcionário é um educador, por 
isso mesmo deve ser exemplo para os futuros trabalhadores.”
Foto: Escola Tomaharu Timbara em Valinhos-SP. Disponível em: www.valinhos.sp.gov.br . Acesso em: 14 dez. 2007.

Medidas paliativas são aquelas 
medidas que servem para atenuar 
um mal ou protelar uma crise.

É importante que os funcionários 
acessem seu sítio na internet 
– www.oit.org.br  – para ler 
seus documentos, conhecer suas 
pesquisas e resoluções.



Segurança na Sociedade e nas EscolasRede e-Tec Brasil 86

res envolvidos. Das plantas da construção civil têm-se originado equi-
pamentos de proteção física ou de facilitação do esforço de trabalho 
de pedreiros, serventes, eletricistas, encanadores. Dos escritórios das 
grandes firmas, têm surgido soluções ergonômicas e anatômicas 
para o trabalho sedentário. Ora, os funcionários de escolas também 
participam, uns de uma forma, outros de outra, dessas situações de 
trabalho material que é intensivamente exigido nas empresas.

Entretanto, essas iniciativas esparsas precisam ser enfeixadas por uma 
política nacional de segurança que, no caso das escolas, o Brasil ainda 
não tem.

Quanto à segurança no trabalho, podemos levantar demandas e for-
mular perguntas concretas.

Demandas. Quantos funcionários estão em atividades nas escolas fe-
derais, estaduais e municipais? Em que funções? Quais são as ne-
cessidades específicas para executarem seu trabalho com segurança? 
Quais os itens de vestuário previstos? Quais são as tendências de no-
vos equipamentos e materiais de segurança para uso nos espaços es-
colares e nas atividades dos funcionários? O que dizer sobre extintores 
de incêndios e hidrantes? Que especificações prediais se requerem 
para obter padrões de insolação, ventilação, temperatura e outras 
condições de convivência e trabalho nas escolas?

 Só para refletir. Quantas escolas no Brasil têm extintores de in-
cêndio suficientes para garantir a segurança do prédio? Quan-
tos funcionários que exercem funções de segurança ostensiva 
nas escolas têm condições de defesa pessoal? Aliás, um vigia 
na escola deve usar arma habitualmente? Quantos funcioná-
rios que trabalham em bibliotecas e laboratórios estão prote-
gidos contra fungos e outros agentes invasivos de sua saúde? 
Onde se localizam os aparelhos de ar condicionado nas esco-
las e nos órgãos da educação?

          
Nesta unidade do caderno, não nos compete propor um receituário 
de atitudes, materiais e equipamentos de proteção e segurança, dada 
a especificidade de cada função e as diferenças regionais que se en-
contram nas escolas brasileiras. Mas, é importante induzir todos a 

A ergonomia é o estudo 
científico das relações entre 

homem e máquina, visando a uma 
segurança e eficiência de ideais no 
modo como um e outra interagem, 

otimizando as condições de 
trabalho humano por meio de 

métodos da tecnologia e do 
desenho industrial.

E o que é uma “política pública”?

É um conjunto de intenções 
e ações com as quais os 

poderes públicos respondem a 
necessidades ou “demandas” da 

sociedade.

Por exemplo. A sociedade necessita 
de médicos? Então os poderes 

públicos elaboram leis, decretos, 
resoluções (intenções) e constroem 

universidades, instituem cursos, 
contratam professores, equipam 

laboratórios, recrutam funcionários 
(ações) para atender à demanda.
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uma reflexão sobre o que deve ser feito e sobre o que falta ser feito 
e reunido em uma política municipal de segurança, uma política es-
tadual de saúde e segurança e uma política nacional de ação contra 
a violência e a favor da segurança na sociedade e na escola. Cursar 
o Profuncionário faz essa diferença: sempre pensar antes de fazer. E 
pensar juntos, para construirmos juntos nossa identidade e alcançar 
os objetivos da educação pública.

Faça um levantamento dos equipamentos e materiais de segu-
rança que você e seus colegas percebem faltar na escola. Identi-
fique também os problemas de segurança no trabalho oriundos 
de defeitos de projeto e de construção no prédio escolar. Encaminhe 
para as autoridades competentes. Registre no memorial.





Unidade 9

O estatuto da 
criança e do 
adolescente

Foto: Elza Fiúza/ABr
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1 Artigos selecionados da Lei no 8.069, de 1990 – ECA

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela en-
tre doze e dezoito anos de idade.

Comentário: Embora alguns dispositivos do ECA se apliquem, quan-
do explicitados, a pessoas entre dezoito e vinte e um anos, é impor-
tante fixar os novos limites legais de compreensão da palavra crian-
ça (até doze anos incompletos) e adolescente (entre doze e dezoito 
anos). Eles são sujeitos de direitos e outras prerrogativas em vista da 
idade, o que torna absolutamente fundamental o porte de documen-
tos que a atestam e a maior publicidade possível para o tratamento 
diferenciado que lhes é devido.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da pro-
teção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por 
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Comentário: A criança e o adolescente, por sua condição de imaturi-
dade e de incompletude, necessita de proteção. Entretanto, sua segu-

“Você conhece o prédio onde está instalado o Conselho Tutelar de seu município? 
E os horários de seu funcionamento?”

Foto: Elza Fiúza/ABr. Disponível em: < http://agenciabrasil.ebc.com.br/galeria/2010-07-13/conselhos-tutelares-tem-
-atendimento-prejudicado-pela-falta-de-estrutura> Acesso em 23 Out. 2013.
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rança advém do desenvolvimento humano, aqui entendido por cinco 
adjetivos que mais não fazem que descrever as dimensões da própria 
educação, nos princípios de liberdade e de dignidade. A segurança 
não é, portanto, algo que se acrescente de fora, como um muro, um 
cadeado ou uma cerca elétrica, mas algo que se constrói de dentro 
das pessoas e das comunidades, como fruto de direitos.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária.

Comentário: Percebe-se que o ECA não coloca a proteção e a segu-
rança como substantivos ou realidades a que a criança e o adolescente 
tenham direito. Elas são fruto do cultivo de outros direitos fundamen-
tais registrados neste artigo. Percebe-se, até mesmo, a importância de 
eles assumirem papéis de convivência nos grupos estruturantes da so-
ciedade, a família e a comunidade, hoje tão fragilizados e violentados.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-
quer forma de negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Comentário: Estão agora muito explícitas as formas sociais de cons-
trução da insegurança das crianças e dos adolescentes. Todas as seis 
versões originam-se do abuso da força dos adultos diante de sua fragi-
lidade. Na família e na escola (ou na falta de escola...), tratar crianças 
com negligência de cuidado e proteção; discriminá-las por qualquer 
tipo de condição historicamente “inferior”; explorar sua força de tra-
balho ou seu corpo; exercer violência física e até tortura; introduzir 
adolescentes no mundo das armas, do álcool e das drogas; oprimir 
moralmente os mais fracos, até mesmo pela reprovação injusta nas 
avaliações escolares, pela suspensão do direito à frequência às aulas e 
expulsão das escolas. A gestão democrática, ao dar voz e voto a crian-
ças e adolescentes em conselhos, fá-los recuperar seus direitos a partir 
da própria convivência escolar.
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Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção, à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas 
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e har-
monioso, em condições dignas de existência.

Comentário: Antes de pensarmos em segurança como antídoto à 
violência social, “medidas de segurança”, traduzidas em “proteções 
materiais”, há de se cultivar formas de sua construção pessoal e social, 
em que sobressaem os cuidados pela vida e pela saúde das crianças e 
dos adolescentes. Inclusive, como preceitua o art. 8º, pelo atendimen-
to pré e perinatal às gestantes que não completaram dezoito anos, 
fato cada vez mais comum em nossa sociedade.

Art. 15 A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de 
desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e 
sociais garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16 O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I – ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comuni-
tários, ressalvadas as restrições legais;

II – opinião e expressão;

III – crença e culto religiosos;

IV – brincar, praticar esportes e divertir-se;

V – participar da vida familiar e comunitária, sem discrimina-
ção;

VI – participar da vida política, na forma da lei;

VII – buscar refúgio, auxílio e orientação.

Comentário: Novamente, a desentranhar os componentes da cons-
trução do direito à liberdade, o ECA revela a profundidade do alcance 
de sua aplicação à vida cotidiana da criança e do adolescente. Todas as 
situações fluem do fato de o próprio desenvolvimento humano articu-
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lar-se com a realização em múltiplas facetas do direito a desfrutar da 
liberdade individual de forma que não restrinja a liberdade do outro. 

Art. 17 O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da in-
tegridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da au-
tonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos 
pessoais.

Art. 18 É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desu-
mano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 19 Toda criança e adolescente tem direito a ser criado e 
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente livre da presença de pessoas dependentes de subs-
tâncias entorpecentes.

Comentário: De fato, a evolução histórica e cultural do Brasil mos-
tra exemplos terríveis de exposição de suas crianças e adolescentes, 
desde a época dos genocídios de nativos e da escravidão, que preci-
sam agora ser repudiados. Mas, essas formas negativas de se tratarem 
crianças e adolescentes ainda existem, pelo que o ECA nos chama a 
uma política de “pôr a salvo”, de protegê-los, de criar barreiras a estas 
desumanidades, que campeiam no contexto ou até no interior de nos-
sas escolas. A seguir, proclama-se o direito fundamental do ambiente 
familiar como responsável pela criação e pela educação das crianças 
e dos adolescentes, assegurando-se famílias substitutas, devidamente 
preparadas para esta missão. Mas é à família original que incumbe 
a guarda dos filhos, mesmo em situação de carência material, o que 
deverá ser motivo de assistência do Estado (art. 21). Ou seja, o ECA 
trabalha para a inexistência das “crianças abandonadas”, origem de 
insegurança para elas e ameaça futura para a comunidade.

Art. 53 A criança e o adolescente têm direito à educação, visan-
do ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegu-
rando-lhes:
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I – igualdade de condições para acesso e permanência na es-
cola;

II – direito de ser respeitado por seus educadores;

III – direito de contestar critérios avaliativos, podendo recor-
rer às instâncias escolares superiores;

IV – direito de organização e participação em entidades es-
tudantis;

V – acesso à escola pública e gratuita próxima de sua resi-
dência.

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das 
propostas educacionais.

Comentário: Este artigo, escrito seis anos antes da LDB, revela o clima 
de abertura e responsabilidade democrática que dominava o Congres-
so Nacional. Além de selar a forma de participação das famílias, das 
crianças e dos adolescentes no processo e no projeto educativo, bem 
como em sua gestão, os dispositivos concorrem para criar o “clima” 
de fraternidade e respeito dentro da escola, essencial para a constru-
ção da segurança e a prevenção a todo tipo de violência.

Art. 56 Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamen-
tal comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I – maus-tratos, envolvendo seus alunos;

II – reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, es-
gotados os recursos escolares;

II – elevados níveis de repetência. 

Comentário: Mais uma vez, a proteção aos direitos dos alunos na 
idade infantil e da adolescência se faz presente na preocupação de 
suprir a falta de tutela familiar (maus-tratos e ausências injustificadas) 
e de fiscalizar o próprio desempenho acadêmico dos alunos, que é, 
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antes de tudo, obrigação da escola, pelo menos no ensino fundamen-
tal. Atalhados estes problemas a tempo, evitam-se consequências que 
afetarão o nível de segurança da escola e da comunidade no futuro.

Art. 60 É proibido qualquer trabalho a menores de 14 anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz.

Art. 67 Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fami-
liar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não governamental, é vedado trabalho:

I – noturno, realizado entre as 22 horas de um dia e as cinco 
horas do dia seguinte;

II – perigoso, insalubre e penoso;

III – realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;

 IV – realizado em horários e locais que não permitam a fre-
quência à escola.

Comentário: O trabalho pode ser educativo, quando integrado à fa-
mília, à proposta pedagógica da escola frequentada pelo adolescente 
ou mesmo quando realizado de forma a dele se tirar proveito, obser-
vada a proteção da pessoa e a possibilidade de frequência e acompa-
nhamento dos estudos numa escola regular. Em tempos não muito 
remotos, a maioria dos adolescentes, senão mesmo as crianças, se 
engajavam no trabalho produtivo desde tenra idade. Não se dava à 
criança o direito de viver sua infância, de vivenciar e desenvolver as 
potencialidades ligadas à sua idade. Hoje, o trabalho infantil é absolu-
tamente proibido e, na adolescência, regulado por estes e outros arti-
gos do ECA, que reconhece, inclusive, “programas sociais de trabalho 
educativo”, conforme o art. 68.

Art. 71 A criança e o adolescente têm direito a informação, cul-
tura, lazer, esportes, diversão, espetáculos e produtos e servi-
ços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento.
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Art. 75 Toda criança e adolescente terá acesso às diversões e 
espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Art. 76 As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no 
horário recomendado para o público infanto-juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas. 

Comentário: É importantíssimo que os profissionais da educação es-
colar estejam informados destes princípios legais. A criança e o ado-
lescente têm direitos, sim, mas a vivências que contribuam para seu 
processo educativo, na respectiva fase de desenvolvimento. Além do 
cuidado com a mídia que penetra no ambiente escolar, que passa a in-
tegrar o currículo, os educadores precisam se articular com as famílias 
para a devida seleção das experiências de cultura e lazer das crianças 
e adolescentes. O Brasil, exatamente por não oferecer jornada integral 
aos alunos de suas escolas, é um dos países onde as crianças e adoles-
centes estão mais tempo expostos à televisão e, agora, à internet. Será 
que o art. 76 está sendo cumprido pelas emissoras de TV? Aproveite 
para ler também o art. 80 da LDB.

Art. 81 É proibida a venda à criança e ao adolescente de:

I – armas, munições e explosivos;

II – bebidas alcoólicas;

III – produtos cujos componentes possam causar dependên-
cia física ou psíquica ainda que por utilização indevida;

IV – fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que 
pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar 
qualquer dano em caso de utilização indevida;

V – revistas e publicações a que alude o art. 78;

VI – bilhetes lotéricos e equivalentes.

Comentário: Os entornos das escolas são, muitas vezes, pelo acentu-
ado afluxo de pessoas, disputados “pontos comerciais”. Aí, a tendên-
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cia é do “vale-tudo”. Recorde-se o que foi falado da integração entre 
a escola, a comunidade e as autoridades de segurança do bairro ou 
da cidade. O importante não é esperar que aconteçam as tragédias, 
mas preveni-las. Palestras para os pais, reuniões com os comerciantes 
da proximidade da escola, contatos com o delegado de polícia, com 
os policiais militares e civis ajudam a criar um clima “educativo e ci-
dadão”. Caso contrário, crescerão os conflitos. E virá um tiroteio em 
todas as direções, abatendo, inclusive, adolescentes infratores.

Reúna-se com um grupo de funcionários e professores e discuta 
o papel da sua escola na garantia dos direitos das crianças e 
dos adolescentes.

A) Os adolescentes infratores e a reeducação

Nesta seção, iremos trabalhar o tema relativo à situação e ao trato dos 
adolescentes infratores, segundo os dispositivos do ECA e os desafios 
que temos na escola e na sociedade para a difícil tarefa de sua reedu-
cação.

Registre-se, em primeiro lugar, que esse é um tema polêmico que en-
volve muitos interesses em conflito, inclusive do próprio crime organi-
zado. Não é por acaso que alguns setores da sociedade advogam uma 
antecipação da idade para a imputabilidade penal, ou seja, que os 
adolescentes de 16 anos em diante já deveriam ser punidos por seus 
crimes e contravenções. O que fixa hoje o ECA é a idade de 18 anos, 
abaixo da qual as condutas descritas como crimes e contravenções são 
consideradas atos infracionais, a que correspondem medidas diferen-
ciadas, conforme o art. 101:

a) encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de res-
ponsabilidade; 

b) orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

c) matrícula e frequência obrigatória em estabelecimento oficial de 
ensino fundamental; 

d) inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à 
criança e ao adolescente; 
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e) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em 
regime hospitalar ou ambulatorial; 

f) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação 
e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

g) abrigo em entidade; 

h) colocação em família substituta. 

A operacionalização e a efetivação destas medidas não é tarefa sim-
ples. Além de juridicamente ordenadas, com pleno respeito aos direi-
tos humanos e dos adolescentes, prevê-se a participação de muitos 
atores que, na prática, ou não existem, ou estão despreparados, em-
bora o ECA já esteja perto de comemorar sua maioridade...

Para entender o contexto do problema, enumeramos, inicialmente, as 
entidades de atendimento envolvidas no processo e elencadas no art. 
90 do ECA:

a) orientação e apoio sociofamiliar; 

b) apoio socioeducativo em meio aberto; 

c) colocação familiar; 

d) abrigo; 

e) liberdade assistida; 

f) semiliberdade; 

g) internação 

As três últimas referem-se a processos diretamente ligados a atos in-
fracionais. Vejamos o que a autoridade competente pode fazer com o 
adolescente, em vista da “reparação do dano”, da sua reeducação e 
ressocialização, segundo o art. 112:

a) advertência; 
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b) obrigação de reparar o dano; 

c) prestação de serviços à comunidade; 

d) liberdade assistida; 

e) inserção em regime de semiliberdade; 

f) internação em estabelecimento educacional; 

g) qualquer uma das previstas no art. 101 – já expostas acima. 

Para entendermos estes conceitos, comecemos da internação: é uma 
medida privativa da liberdade, mas sujeita aos princípios da brevidade, 
da excepcionalidade e do respeito à condição peculiar da pessoa em 
desenvolvimento. Pelo ECA, não deve exceder a três anos, sendo com-
pulsória aos 21 anos. Pode ser “abrandada” por atividades externas, 
devendo ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em 
local distinto do destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação 
por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. Sa-
bemos das condições negativas dos estabelecimentos onde se amon-
toam centenas de infratores e das dificuldades extremas que têm os 
profissionais encarregados de seu cuidado e vigilância. Sem dúvida, 
uma política a ser considerada para superar este caos é a de constru-
ção de estabelecimentos de pequeno porte, mais semelhantes a lares 
que a prisões, especialmente quando se tratar da inserção em regime 
de semiliberdade.

O ECA define a semiliberdade como forma de transição para o meio 
aberto, possibilitada a realização de atividades externas sem autoriza-
ção judicial, com escolarização e profissionalização obrigatórias.

A terceira situação é a da liberdade assistida, que consiste no acom-
panhamento, no auxílio e na orientação do adolescente por uma pes-
soa capacitada, indicada por entidade ou programa de atendimento, 
por período mínimo de seis meses, prorrogável, quando necessário. É 
importante também que haja o controle das atividades escolares e de 
profissionalização, sempre imprescindíveis para a reeducação e resso-
cialização, bem como o acompanhamento à família, além da inserção 
em programas assistenciais, sempre que necessário.
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No caso da internação, o ECA prevê uma série de direitos aos adoles-
centes, pelos quais se percebe não somente a diferença entre ela e a 
prisão dos adultos, como os condicionantes que apontam para sua 
reeducação. Entre eles, está o direito ao estudo, à profissionalização, 
à comunicação, às visitas, ao lazer, tudo isto, é claro, compatível com 
“as medidas adequadas de contenção e segurança” (art. 125).

O mais importante, nos três estágios, é a participação da família e da 
sociedade no processo de reeducação.

Quanto à sociedade, enfatiza-se o papel do Conselho Tutelar e do 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Conselho Tutelar é o órgão permanente e autônomo, composto 
pelo menos por três membros eleitos em cada município, encarregado 
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente. Para tanto, o conselho, cujas atribuições constam do art. 
136 do ECA, relaciona-se diretamente com as crianças e adolescentes, 
com as famílias, com o Ministério Público e com o Poder Judiciário e 
com os setores do Poder Executivo que oferecem serviços de educa-
ção, saúde, serviço social, previdência, trabalho e segurança.

Já à família, principalmente aos pais, o ECA dispõe que lhe sejam apli-
cadas as seguintes medidas (art. 129):

a) encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à 
família; 

b) inclusão em programa de auxílio, orientação e tratamento de alco-
ólatras e toxicômanos; 

c) encaminhamento a tratamento psicológico e psiquiátrico; 

d) encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

e) obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequ-
ência e aproveitamento escolar; 

f) obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento 
especializado; 
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g) advertência; 

h) perda da guarda; 

i) destituição de tutela; e

j) suspensão ou destituição do pátrio poder.

k) Como se pode observar, muitas destas medidas não são tomadas, 
tanto pela falta de estrutura dos diversos poderes, inclusive dos con-
selhos tutelares, quanto pela omissão de alguns atores. As escolas têm 
um certo temor de acolher os adolescentes infratores, não sem algu-
mas razões. Entretanto, assim como as empresas públicas e privadas 
têm que assumir seu papel na ressocialização dos adultos apenados, 
muito mais obrigação têm as escolas de receber os adolescentes que 
cometeram atos infracionais e precisam ser reeducados.

1.  Em seu bairro ou em sua cidade houve caso de assassinato 
de adolescentes? Visite, acompanhado de outro educador da 
escola, a família de um destes rapazes ou moças vítimas da 
violência e converse sobre o papel da escola para evitar estas tragé-
dias.

2.  Convide algum membro do Conselho Tutelar de sua cidade para pro-
ferir palestra na escola ou participar de reunião do Conselho Escolar e 
discorrer sobre as ações possíveis para a reeducação e ressocialização 
de infratores de sua comunidade.
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